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DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ELETRÔNICA Nº 03/2026 

 
 
 
 

ATENÇÃO No Acórdão TCU nº 754-2015 – Plenário, houve expressa 

determinação para que a Administração Pública instaure processo com vistas à 

penalização das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato ilegal tipificado 

no art. 7º da Lei 10.520/2002 tanto na licitação quanto no contrato. Nesse contexto, 

alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para 

formular proposta/lance firme e possível de cumprimento. A prática injustificada 

de atos tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca de 

marca, não envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação 

exigida (ex. documentos de habilitação), sem prejuízo de outras infrações 

cometidas na licitação/contratação, sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em 

regular processo administrativo. 

 

 

 

 
PARTICIPAÇÃO: EXCLUSIVA para microempresas, empresas de pequeno porte a que se refere a 

Lei Complementar 123/2006 e cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2007 . 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 03/2026 

 

Processo Administrativo nº 03/2026 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1. Torna-se público que o MUNICIPIO DE CARIRA, Estado de Sergipe, Pessoa Jurídica de 

Direito Público, com endereço à Praça Olímpio Rabelo de Moraes, nº 56, Carira/SE, inscrito no 

CNPJ sob n° 13.099.882/0001-36, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL GESTÃO, 

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, realizará Dispensa de Licitação Eletrônica para contratação 

do objeto especificado a seguir, com escoras no II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, do Decreto 

Municipal nº 15/2024 e da Instrução Normativa Conjunta PROGEM/CONGEM/SEMGES nº 

002/2024. 

 

Local da sessão: www.licitanet.com.br. 

 

Período para envio de propostas: 08/04/2026 até 15/04/2026 as 07:59 hs 

 

Período da etapa de lances: (de 15/04/2026 às 08:00h até 15/04/2026 às 14:00h). 

 

2. OBJETO 

 

2.1 AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, 

DESTINADOS A ATENDER AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 

MUNICÍPIO DE CARIRA – SE, CONFORME AS DIRETRIZES DO PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE). 

 

2.2.  A contratação será (dividida em itens, conforme descrito no ANEXO II – TERMO 

DE REFERÊNCIA. 

 

2.3. Havendo mais de um item ou grupo/lote, faculta-se ao fornecedor a participação 

em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um 

grupo/lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõe. 

 

2.4. O critério de julgamento adotado será menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso e seus anexos. 
 

 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

 

3.1. A participação na presente dispensa de licitação eletrônica se dará através do 

www.licitanet.com.br, disponível no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. 

 

3.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão 

ou entidade promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 

3.1.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

http://www.licitanet.com.br/


 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRA 

Prefeitura Municipal de Carira/SE CNPJ: 13.099.882/0001-36 
Endereço: Praça Olímpio Rabelo de Morais, nº 56, Bairro Centro, Carira/SE 

 

Dispensa Eletrônica, disponível no endereço www.licitanet.com.br para acesso ao sistema e 

operacionalização. 

 

3.2. Poderão participar do processo apenas as microempresas, as empresas de pequeno porte e os 

microempreendedores individuais a que se refere a Lei Complementar nº 123/2006, bem como as 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, que atenderem a todas as exigências 

contidas neste Aviso e seus anexos, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

contratação. 

 

3.3. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas contratações públicas previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual: 

 

(a) De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

 

(b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

 

 

(c) De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do artigo 3º 

da referida lei; 

 

(d) Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela da Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse 

o limite de que trata o inciso II do artigo 3º referida lei; 

 

 

(e) Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do artigo 3º 

da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

(f) Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

 

 

(g) Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

 

(h) Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 

mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

 

 

(i) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

 

(j) Constituída sob a forma de sociedade por ações; 
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(k) Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação 

de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 

3.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

 

3.4.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

  

3.4.2. Que estejam cumprindo a penalidade de impedimento de licitar e contratar imposta por órgão 

ou entidade da Administração Direta ou Indireta do Município de Carira, ou penalidade de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública imposta por 

qualquer ente federativo; 

 

3.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

3.4.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

(a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

(b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

(c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

(d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

(e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, 

concorrendo entre si; 

(f) pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação deste Aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.4.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.4.4.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” do item 3.4.4 também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

 

3.4.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

 

3.4.6. Constituídos sob a forma de consórcio, em razão da baixa complexidade da contratação; 
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3.4.7. Pessoas físicas. 

 

 

3.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 

em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 

16 da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.5.1. Serão estendidas às cooperativas os benefícios previstos para as microempresas, as empresas 

de pequeno porte e os microempreendedores individuais quando elas atenderem ao disposto no art. 

34 da Lei nº 11.488/2007. 

 

 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação deste Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica indicado nos itens 1.1 e 3.1 deste 

Aviso, a proposta com a descrição do objeto ofertado, observando-se as exigências constantes no 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

 

4.2.1. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento de todas as 

exigências contidas neste Aviso e seus anexos, inclusive quanto a especificações do objeto. O 

fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

4.2.2. Após o envio da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por motivo justo, 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo órgão ou ente contratante. 

 

4.2.3. A proposta de preços encaminhada deverá conter a(s) seguinte(s) declaração(ões): 

 

4.2.3.1. o fornecedor que estiver enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, 

microempreendedor individual ou cooperativa, declaração de que não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, de modo que não está impossibilitado de 

usufruir dos benefícios constantes nos arts. 42 a 48 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o 

fornecedor. 

 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto; 
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4.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta ou na planilha de custos, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.7. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA OU 

PROJETO BÁSICO, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, se 

for o caso, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

 

5. DO PROCEDIMENTO DE DISPUTA 

 

5.1. A partir das 08:00 horas da data estabelecida no item 1.1 deste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste Aviso. 

 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

 

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
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5.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 

6.2.1. Nesse caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

 

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica. 

 

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance ou 

ao valor negociado e, se necessário, de documentos complementares. 

 

6.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar 

planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo constante no 

ANEXO III deste Aviso, com os valores adequados à proposta vencedora. 

 

 

6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

6.4.1. Contiver vícios insanáveis; 

 

6.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas deste Aviso ou de seus anexos; 

 

6.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 

6.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

6.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos, 

desde que insanável; 

 

6.4.6. Identificar o fornecedor nos campos do sistema que sejam de acesso público antes do 

encerramento da sessão de disputa de lances, por violar o sigilo das propostas. 

 
6.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
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executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

 

6.5.1 Nos casos em que se verificarem ofertas manifestamente inferiores a uma realidade de mercado, 

sendo esses valores, passivos de serem declarados INEXEQUÍVEIS, o licitante será obrigado a 

apresentar, no prazo mínimo de 02 (duas horas), documentação que comprove a capacidade de entrega 

no último valor apresentado, sob pena de decair do direito a adjudicação do objeto licitado. 

 

6.5.2. O referido prazo poderá ser prorrogado por igual período, desde que solicitado pelo fornecedor 

dentro do prazo inicialmente estabelecido, mediante justificativa a ser aceita pelo pregoeiro. 

 

6.5.3. Conforme o art. 34 da Instrução Normativa nº 73/2022, no caso de bens e serviços em geral, 

é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do 

valor orçado pela Administração. 

 

6.5.4. Não serão aceitos para comprovação de exequibilidade documentos que demonstrem que o custo 

do licitante ultrapassa o valor da proposta e/ou que inexistem custos de oportunidade capazes de 

justificar o vulto da oferta, bem como a juntada de peças sem a devida planilha detalhada de composição 

dos custos. 

 

6.5.5. Não serão aceitos preços com a incapacidade de comprovação de exequibilidade, bem como notas 

fiscais/orçamentos com data de emissão anterior a 12 (doze) meses contados a partir da data de abertura 

do certame, sendo a licitante responsável pelos seus atos, tornando-se passiva das penalidades cabíveis 

nos casos em que forem constatadas reduções nos preços que impossibilite a Administração de alcançar 

a aquisição do objeto licitado. 

 

 

6.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado através do sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

 

6.6.1. O ajuste de que trata o item 6.5 se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

 

6.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área técnica especializada no objeto. 

 

6.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

6.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

 

6.10. O agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

fornecedor que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste edital.  

 

6.10.1. Também nas hipóteses em que o agente de contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o fornecedor para que seja obtido preço melhor.  

 

6.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  
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6.10.3. Na hipótese de julgamento da licitação pelo menor preço total por grupo/lote, caso o lance para 

um ou mais itens que compõe o grupo/lote esteja acima dos valores estimados, a licitante será 

convocada, pelo “chat” do sistema, para negociar o valor do lance, e, em caso de não atendimento à 

convocação dentro do prazo estipulado pelo agente de contratação, de no mínimo 05 (cinco) minutos, a 

proposta poderá ser rejeitada, sendo convocada a próxima colocada para a negociação. 

 

6.11. Na hipótese de licitação de ampla participação, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o 

agente de contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

6.12. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a sua desclassificação. A 

proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor no prazo indicado pelo agente de contratação, desde que 

não haja majoração do preço proposto. 

 

6.12.1. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço 

ou quaisquer outras condições que importem em modificações dos seus termos originais, ressalvadas 

apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma 

alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais 

licitantes. 

 

6.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Edital. 

 

 

7. HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista constam 

no ANEXO I deste Aviso, e para fins de habilitação econômico-financeira e qualificação técnica 

constam no item X do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA, e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

(a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

(b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/cnep); 

(c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

(d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

(e) Cadastro de Licitantes/Contratados Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 

Pública de Carira – CADIMP; 

(f) Relatório de Pessoas Físicas e Jurídicas Proibidas de Contratar com o Poder Público do 

Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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7.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “a”, “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 

7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 

meio do Cadastro do Fornecedor no Sistema de Dispensa Eletrônica (endereço eletrônico), nos 

documentos por ele abrangidos. 

 

7.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do seu 

cadastro no Sistema de Dispensa Eletrônica para que estejam vigentes na data da abertura 

da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

 

7.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e 

sociedades cooperativas, conforme estatui o artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 e 

alterações. 

 

7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital através do Sistema de Dispensa Eletrônica ou 

do endereço eletrônico www.licitanet.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, após solicitação da 

Administração, sob pena de inabilitação. 

 

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

 

7.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará 

dispensado: (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 

7.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um ite, que estiver concorrendo em outro item ou 

grupo/lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item ou grupo/lote em que venceu às do item ou grupo/lote em que 

estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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7.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) ou grupo(s)/lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

 

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada através do sistema a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ressalvado o disposto no item 7.3.2, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

 

7.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 

7.9.2. No caso de inabilitação, para as dispensas destinadas à ampla participação dos interessados, 

haverá nova verificação de eventual ocorrência do empate ficto previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

 

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7.11. Para fins de integração ao sistema de pagamento utilizado pela Prefeitura de Carira, é 

imprescindível que o(s) fornecedor(es) adjudicatário(s) esteja(m) cadastrado(s) no portal eletrônico 

em que será processada a contratação direta antes de formalizada a contratação. Em havendo 

dúvida, poderá entrar em contato com a Diretoria das Licitações e das Compras – DELIC, vinculada 

a Secretaria Municipal de Finanças, através do e-mail licitação.carira2025@gmail.com. 

 

8.  CONTRATAÇÃO 

 

8.1. Contratação; 

 

8.2. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

8.2.1. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização).  

 

8.2.1.1. A assinatura do contrato realizar-se-á por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil, consoante previsto no artigo 6º do 

Decreto Municipal nº 12/2024. 

 

8.2.2. Em caso de indisponibilidade do sistema ou impossibilidade de convocação, alternativamente 

a Administração poderá encaminhá-lo ao adjudicatário através de outro meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de até 05(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

 

8.2.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação do instrumento equivalente poderá 

http://www.aracajucompras.se.gov.br/


 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRA 

Prefeitura Municipal de Carira/SE CNPJ: 13.099.882/0001-36 
Endereço: Praça Olímpio Rabelo de Morais, nº 56, Bairro Centro, Carira/SE 

 

ser prorrogado apenas uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificável aceito pela Administração. 

 

8.2.4. Decorrido o prazo e não tendo o fornecedor respondido à convocação, perderá o direito à 

contratação e estará sujeito às penalidades descritas neste Edital e no ANEXO II – TERMO DE 

REFERÊNCIA, consoante estabelecido no artigo 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.3. O Aceite do instrumento equivalente ao Contrato, emitido à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

 

8.3.1. Referido documento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

 

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital e seus anexos; 

 

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei. 

 

8.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2026, podendo ser prorrogado por 

iguais períodos.  

 

8.5. Na assinatura do contrato ou aceite do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

 

9. SANÇÕES 

 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:  

 

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
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9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato; 

 

9.1.9. Fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 

9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

(a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

(b) Multa de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 

9.1.12, consoante gradação discriminada no item xxx do ANEXO II – TERMO DE 

REFERÊNCIA; 

 

 

(c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do 

Município de Carira, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 

deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 

9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 

isenta o fornecedor da obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou processo administrativo de responsabilização.  

 

9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 

9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. O procedimento será divulgado no Sistema de Dispensa Eletrônica (endereço eletrônico), no 

sítio do Município de Carira (www.cariracompras.se.gov.br), no Diário Oficial do Município de 

Carira (www.carira.se.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 

(https://www.gov.br/pncp/pt-br). 

 

10.2. A presente Dispensa Eletrônica de Licitação não importa necessariamente em contratação, 

podendo o(a) (órgão ou ente contratante) revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento 

dos participantes da dispensa. 

 

10.3. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

 

10.3.1. Republicar o presente Aviso com uma nova data; 

 

10.3.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

10.3.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

http://www.aracajucompras.se.gov.br/
http://www.aracaju.se.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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10.3.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

 

10.4. As providências dos subitens 10.3.1 e 10.3.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

 

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

 

10.7. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente público responsável da Administração na respectiva notificação. 

 

10.8 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes no(a) 

(órgão ou ente contratante). 

 

10.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

 

10.10. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

10.11. É facultada ao agente público ou à autoridade superior do(a) (órgão ou ente contratante), em 

qualquer fase da dispensa, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

no ato da sessão pública. 

 

10.12. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

10.13. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

10.14. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
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10.15. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

10.16. Os casos omissos serão decididos pelo agente público em conformidade com as disposições 

constantes dos Decretos e Leis citados no preâmbulo deste Aviso. 

 

10.17. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

10.17.1. ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO; 

 

10.17.2. ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

10.17.3. ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 

10.17.4. ANEXO IV – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS; 

 

10.17.5 ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

 

Carira/Se, 08 de ABRIL de 2026. 

 

ADEL DOS SANTOS FERREIRA 

Agente de Contratação 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional;   

 

1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

1.3. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade i9dentificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sede da matriz; 

 

1.7. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país: decreto de autorização para 

funcionamento no Brasil; 

 

1.8. Os documentos de habilitação jurídica elencados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações que tenham sido realizadas e registradas perante o órgão competente, ou apresentar a 

última alteração realizada e registrada, desde que traga em seu bojo a consolidação da versão final 

do ato constitutivo. 

 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF); 

 

2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 

2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Distrital/Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

 

2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n] 123/2006 estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, visto que tais 

informações já constam no Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI 

a que se refere o item 1.3. 

 

2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Distrital/Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 

2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais/municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

2.9. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, 

microempreendedor individual ou sociedade cooperativa equiparada deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

3. Declarações gerais 

3.1. Declaração, sob pena de inabilitação, de que cumpre as exigências de reservas de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

 

3.2. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data da entrega da proposta. 

 

4. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor são: 

 

4.1.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou no site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante. No caso do 

documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30 

(trinta) dias da data de sua emissão; 

 

5. - Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor são: 

 

5.1. Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto dessa licitação, mediante apresentação de 

Atestado (s) ou Certidão (s), fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove aptidão para o fornecimento dos produtos a serem adquiridos, e que seja pertinente e 

compatível com o objeto da licitação. 



 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRA 

Prefeitura Municipal de Carira/SE CNPJ: 13.099.882/0001-36 
Endereço: Praça Olímpio Rabelo de Morais, nº 56, Bairro Centro, Carira/SE 

 

 

5.1.1. Para fins de comprovação de aptidão e compatibilidade de que trata o item anterior, deve ser 

observado as características de cada item, de forma que demonstrem sua similaridade.  

 

5.2. Alvará sanitário. 
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ANEXO II  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1 OBJETO 

1.1 AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, DESTI-

NADOS A ATENDER AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍ-

PIO DE CARIRA – SE, CONFORME AS DIRETRIZES DO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE). Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, 

unidades, quantidades estimadas no escopo da tabela anexa. Essa tabela foi elaborada com base 

nas especificações contidas no estudo técnico preliminar correspondente ao estudo desta con-

tratação.  

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme art. 01 do 

Decreto Municipal nº 086/2023. 

1.3 Natureza do objeto: Gêneros alimentícios para a alimentação escolar, são considerados bens 

comuns, e, ainda que realizada as exigências necessárias no termo de referência, os objetos ali 

presentes estão disponíveis no mercado econômico por possuir natureza regular. 

1.4 Critério de julgamento: MENOR PREÇO 

1.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

1.6 Modo de disputa: ABERTO 

 

2 JUSTIFICATIVA 

2.1 O principal objetivo da alimentação escolar é proporcionar aos alunos da rede municipal de 

ensino, uma refeição balanceada, segura e nutricionalmente adequada. A merenda escolar tem 

o intuito de complementar à alimentação, seguindo os valores de referência preconizados pelo 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. A aquisição visa o fornecimento de ali-

mentos variados e seguros, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos 

alunos matriculados nas Unidades de Ensino do Município de Carira, garantindo melhoria do 

rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde aqueles 

que necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, res-

peitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias. 
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2.2 Justificamos a aquisição e a respectiva quantidade dos produtos baseados na demanda de anos 

anteriores e no cardápio escolar 2026. As quantidades são estimadas para o período de 10 (dez) 

meses, sendo relativo aos 200 dias letivos. 

2.3 A realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral 

foi realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros: pesquisa de preços em contrata-

ções similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 90 (noventa) dias an-

teriores à data da pesquisa de preços. 

 

3 MODELO DE ELABORAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

3.1 Ao realizar o preenchimento da proposta, o fornecedor poderá optar por registrar quantidade 

inferior ao total contemplado neste termo de referência, desde que observadas as quantidade 

mínimas por itens indicado na quinta coluna abaixo. Se fazendo necessário salientar que esta 

quantidade mínima equivalerá a quantidade geral, pois os itens possuem quantidades conside-

ravelmente apropriadas. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND. 

DA ME-

DIDA 

QTD VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR TO-

TAL 

R$ 

01 01 CACAU 100% EM PÓ (EMB. C/ 

200g) - Natural 100%, composição: ca-

cau em pó. Na embalagem deverá cons-

tar os dados de Identificação, a data da 

fabricação, validade do produto, nú-

mero do lote, quantidade do produto, 

informação nutricional e registro no ór-

gão competente. 0% açúcar, 0% glúten, 

0% lácteos, 0% gordura trasns e 0% 

soja. Deverá apresentar validade mí-

nima de 6 (seis) meses a partir da data 

de entrega. Pacote de aproximadamente 

200 (duzentas) g. 

EMB. 

200g 

300 R$ 18,11 R$ 5.433,00 

02 02 FLOCÃO DE ARROZ (EMB. C/ 

500g) - Farinha de arroz flocada, para o 

preparo de cuscuz, com coloração, odor 

e sabor próprios, isento de umidade e de 

material estranho à sua composição, 

que comprometem a qualidade do pro-

duto. Na embalagem deve conter o 

nome do produto e fabricante, data de 

fabricação e validade, número do lote, 

EMB. 

500g 

120 R$ 4,76 R$ 571,20 
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informação nutricional, lista de ingredi-

entes, peso líquido que deve ser de 500 

(quinhentas) g. SAC - Serviço de Aten-

dimento ao Consumidor, endereço e te-

lefone para contato e registro no órgão 

competente. O produto deve ser emba-

lado em saco plástico transparente, ató-

xico, e resistente, hermeticamente fe-

chados. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. 

03 03 IOGURTE ZERO LACTOSE - 

nos sabores morango ou coco, com-

posto por leite semidesnatado, açúcar, 

preparado de morango ou coco (cento e 

cinquenta) gr. 

EMB. 

150g 

60 R$ 5,23 R$ 313,80 

04 04 MACARRÃO INTEGRAL (EMB. 

C/400g) - Macarrão espaguete integral. 

Ingredientes: farinha de trigo integral 

enriquecida com ferro e ácido fólico e 

corante natural de urucum e cúrcuma. 

Embalagem: plástica, transparente, re-

sistente, bem vedada, contendo 400 

(quatrocentas) g, isento de qualquer 

substância estranha ou nociva. Prazo de 

validade mínimo 06 (seis) meses a con-

tar a partir da data de entrega. 

EMB. 

400g 

100 R$ 7,84 R$ 784,00 

05 05 PÃO INTEGRAL -O pão deverá 

estar embalado em sacos plástico trans-

parente, de maneira higiênica e ordena-

dos, sem amassá-los. Será rejeitado o 

pão queimado ou mal cozido. O pão 

deve ser fabricado com matérias primas 

de primeira qualidade, isentos de maté-

ria terrosa, parasitos e em perfeito es-

tado de conservação e também deve ter 

tamanho padrão. Pão francês integral é 

o produto fermentado, preparado, obri-

gatoriamente, com farinha de trigo inte-

gral, sal (cloreto de sódio) e água. Pe-

sando aproximadamente 50 (cinquenta) 

g, acondicionado em embalagem, que 

permita visualizar o produto, contendo 

informações nutricionais, data de fabri-

cação, validade e número do lote. 

UNI-

DADE 

150 R$ 1,25 R$ 187,50 

06 06 PEPINO In natura, Fresco. Firme, 

casca lustrosa e brilhante, com colora-

ção viva. Isento de sujidades, enfermi-

dades, umidade externa anormal, lesões 

Kg 800 R$ 5,19 R$ 4.152,00 



 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRA 

Prefeitura Municipal de Carira/SE CNPJ: 13.099.882/0001-36 
Endereço: Praça Olímpio Rabelo de Morais, nº 56, Bairro Centro, Carira/SE 

 

de origens físicas ou mecânicas e quais-

quer outros materiais estranhos que 

comprometam a sua qualidade. 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 11.441,50 

 

3.2 Para participar do grupo o fornecedor deverá cotar todos os itens. 

3.3 Poderão participar do processo os interessados que atenderam a todas as exigências contidas 

neste Termo de Referência, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta contra-

tação. 

3.3.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, as empresas de pequeno 

porte, os microempreendedores individuais e para as sociedades cooperativas mencionadas 

no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 

3.3.2 A obtenção do benefício a que se refere o item 3.3 fica limitado às microempresas, às em-

presas de pequeno porte, aos microempreendedores individuais e às cooperativas que, no 

ano-calendário de realização do processo de contratação, ainda não tenham celebrado con-

tratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta má-

xima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3.3 O item X é destinado à ampla participação entre os interessados 

3.3.4 Os demais itens são destinados à participação exclusiva das microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006, e das 

cooperativas enquadradas no art. 34 da lei 11.488/2007. 

3.3.5 O item X corresponde à reserva de cota de até 25% do objeto, cuja participação será desti-

nada exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte, em observância ao 

disposto no artigo 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006. 

 

4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATA-

ÇÃO 

4.1 Observa-se que os alimentos não perecíveis deverá apresentar a garantia/validade de no mínimo 

06 (seis) meses, a partir da data de sua entrega, sendo necessário salientar que somente será 

aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com a tabela do item 3.1 e as 

especificações mínimas exigidas abaixo: 

• Identificação do Produto 

• Embalagem original e intacta 

• Data de fabricação  
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• Data de validade 

• Peso líquido 

• Número do lote 

• Nome do fabricante 

Já os alimentos perecíveis precisa atender todos os critérios da ANVISA e Legislações Estadual, 

necessita ser transportado em carro refrigerado, caixas lacradas com etiqueta do SIF, e peso bruto 

e peso líquido e também as especificações acima citado. 

4.2 Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

4.2.1 Critérios e práticas de sustentabilidade 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 

documentos; 

b)  Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a 

função duplex (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem 

legal. 

c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em ater-

ros de resíduos domiciliares, áreas de bota fora, encostas, corpos d’água, lotes vagos e áreas 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

4.2.2 O contrato terá duração até dia 31 (trinta e um) de dezembro de 2026. 

4.2.3 As marcas pré-aprovadas já foram analisadas pela Secretaria solicitante desde Termo de 

Referência e os produtos atendem às expectativas e necessidades, desta forma: 

• Para os produtos (marcas) pré-aprovadas da listagem, não é necessário enviar amostras. 

• Para os itens da listagem onde não constam marcas pré-aprovadas, porém solicita amos-

tra do produto, deverão ser apresentadas amostras dos produtos conforme especificado nos 

próprios itens. 

Deste modo, justifica-se que as marcas supracitadas abaixo são marcas que possuem qualidade 

e já foram utilizadas nesta secretaria e obteve resultado positivos. 

 

ITEM PRODUTOS UND MARCA 

01 CACAU 100% EM PÓ EMB. 200g  

02 FLOCÃO DE ARROZ EMB. 500g  
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03 IOGURTE ZERO LACTOSE EMB. 150g  

04 MACARRÃO INTEGRAL EMB. 400g  

05 PÃO INTEGRAL UND.  

06 PEPINO Kg  

 

 

4.2.4 Não se aplica a vedação de contratação de determinadas marcas. 

4.2.5 Da exigência de amostra: 

4.2.5.1 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o fornecedor classificado provisoriamente 

em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua análise 

divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultativa a todos os interessados, 

incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.2.5.2 Serão exigidas as amostras do seguintes itens: 

I. Cacau 100% em pó 

II. Floção de arroz 

III. Iogurte zero lactose 

IV. Macarrão integral 

V. Pão integral 

VI. Pepino 

4.2.5.3 As amostras deverão ser entregues no endereço: Rua João Batista dos Santos, nº 173, centro 

– Carira/SE, no prozo limite de 2 (dois) dias a partir da contratação, devendo o fornecedor 

assumir total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.  

4.2.5.4 É facultativa prorrogação do prazo estabelecido no item 4.2.5.3, a partir de solicitação for-

mal fundamentada encaminhada pelo interessado antes de findo prazo, e aceita pela Admi-

nistração. 

4.2.5.5 No caso de não haver entrega da mostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pela Administração, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a pro-

posta será recusada. 

4.2.5.6 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

a) Para o item 01: Cacau 100% em pó 

b) Para o item 02: Floção de arroz 

c) Para o item 03: Iogurte zero lactose 

d) Para o item 04: Macarrão integral 
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e) Para o item 05: Pão integral 

f) Pepino 

 

4.2.5.6.1 Sendo assim, todos os itens acima deve atender os seguinte aspectos e padrões mínimos 

de aceitabilidade:  

• Embalagem intacta e sem nenhum tipo de violação;  

• Sejam adequados ao uso pretendido;  

• Estejam em condições seguras de uso; 

• Atendam a normas e regulamentos técnicos que dispõem sobre a segurança alimentar. 

4.2.5.7 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.2.5.8 Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não forem aceitas, será analisada a 

aceitabilidade a proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação das amostras e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.2.5.9 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

4.2.5.10 Após a divulgação do resultado do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas 

pelos fornecedores no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o qual poderão ser descartadas 

pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

4.2.5.11 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indis-

pensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portu-

guesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

4.2.6 Exigência de carta de solidariedade emitida pelo fabricante, acompanhada da correspon-

dente justificativa. 

4.3 O prazo de garantia contratual será a partir da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 

2026. 

  

5 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

5.1 Será selecionado o fornecedor que apresente proposta com MENOR PREÇO para cada ITEM, 

e que cumpra as exigências relativas ao objeto constantes neste Termo de Referência, bem como 

os critérios de habilitação elencados no EDITAL e neste Termo de Referência. 
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5.2 As exigências de habilitação jurídica, de regularidade fiscal e de regularidade trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no ANEXO I DO EDITAL. 

5.3 Os critérios de qualificação econômico-financeiro a serem atendidos pelo fornecedor são: 

5.3.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou no site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante. No caso do 

documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 

30 (trinta) dias da data de sua emissão. 

5.4 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor são: 

5.4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos com-

patíveis com o objeto desta contratação, ou com o item ou grupo/lote pertinente, mediante 

a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou pri-

vado. 

5.4.1.1 Para fins de comprovação de que trata o item 5.4.1, o(s) atestado(s) deverá(ão) dizer respeito 

a contrato(s) executado(s) com as seguintes características mínimas: 

a) Licença Sanitária expedida pelo Órgão Sanitário local, em plena vigência, comprovando 

que a empresa possui condições higiênico-sanitárias para o fornecimento de alimentos, em 

consonância com as Leis Federal e Municipal; 

5.4.1.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o soma-

tório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

5.4.1.3 O fornecedor disponibilizará, caso solicitado pelo agente público, todas as informações ne-

cessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, encaminhando, dentre 

outros documentos, cópia do contrato que lastreou a contratação, endereço atual da Contra-

tante e local em que foi executado o objeto. 

 

6 DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Será firmado contrato o qual terá prazo de vigência pelo período de 31 de dezembro de 2026, 

contados da data de sua assinatura. 

 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1  Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.2  Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, po-

dendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas, no termo de responsabilidade. 
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7.3 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.4  Designar servidor responsável para o recebimento e instalação dos equipamentos no local in-

dicado, sendo que este deverá verificar a conformidade do objeto com o solicitado na Nota de 

Empenho. 

7.5 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente desig-

nado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à auto-

ridade competente para as providências cabíveis; 

7.6 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) proviso-

riamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo. 

7.7 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações es-

tabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º do artigo 140 da 

Lei nº 14.133/2021; 

7.8 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para 

que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administra-

tivas cabíveis e eventual rescisão contratual; 

 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais espe-

cificações constantes neste Termo de Referência; 

8.2 Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; 

8.3 Informar nas embalagens de transporte dos produtos, mediante etiqueta ou gravação na própria 

embalagem, os seguintes dados: n.º e data do contrato ou instrumento equivalente e o nome do 

fornecedor; 

8.4 Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto em que 

se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para entrega ou 

em prazo específico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Termo de Referência 

ou pelo fiscal do contrato; 

8.5 Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente identificados 

com crachá subscrito pela Contratada;  

8.6 Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação; 
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8.7 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas específi-

cas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

8.8 Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a execução 

contratual; 

8.9 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência, ime-

diatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto 

desta contratação; 

8.10 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do ob-

jeto; 

8.11 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

8.12 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem ne-

cessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, observado o 

disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, servindo como base de cálculo para as alterações 

os preços unitários constantes na proposta vencedora; 

8.13 Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a Contratada 

adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades com-

petentes e às disposições legais vigentes; 

8.14 Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada 

pela Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado 

na execução do contrato; 

8.15 Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos diretamente 

das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia contratual, se 

houver, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa; 

8.16 Comunicar imediatamente à Contratante a ocorrência de associação com outrem, cessão ou 

transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, para conhecimento e 

adoção das providências necessárias, inclusive quanto à análise de viabilidade de manutenção 

da relação contratual; 

8.17 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a Contratante, sem 

prévia e expressa anuência; 

  

9 DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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9.1 Entrega e critérios de aceitação do objeto. 

9.1.1 O prazo de entrega dos bens é de até 72 horas, contando a partir do dia da solicitação, de-

vendo a quantidade vim conforme pedido, no seguinte endereço: Avenida Major Aécio Maia 

S/Nº, centro, Carira/SE. 

9.1.2 O prazo de entrega poderá ser prorrogado mediante solicitação formal do fornecedor, desde 

que devidamente justificado e aceito pelo órgão contratante, ressalvadas situações de caso 

fortuito e de força maior. 

9.2 A entrega dos itens no local indicado pela Contratante é de responsabilidade da Contratada, 

devendo possuir pessoal habilitado para executar a logística necessária. 

9.3 O prazo de validade do produto na data da entrega não poderá ser inferior a 180 (cento e oitenta) 

dias/meses ou à metade/um terço/dois terços/etc. do prazo total recomendado pelo fabricante. 

9.4 Da subcontratação 

9.4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

10 MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avença-

das e as disposições da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circuns-

tâncias através de termo de apostilamento ao contrato. 

10.3 A Contratante exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução objeto contratado, por 

meio de gestor e fiscal a serem oportunamente designados, nos termos dos artigos 10 ao 23 do 

Decreto Municipal nº 86/2023 e nos termos do art. 19 do Decreto Municipal nº 143/2023. 

10.3.1 O fiscal designado acompanhará e anotará em registro próprio todas as ocorrências relacio-

nadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização de fa-

lhas ou defeitos observados.  

10.3.2 O fiscal designado informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

necessárias, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competên-

cia. 

10.3.3  O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de con-

trole interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual, na forma do artigo 26 do Decreto 
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Municipal nº 086/2023, e dos artigos 73 e 74 do Decreto Municipal nº 143/2023, conforme 

o caso. 

10.3.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfei-

ções técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabili-

dade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o artigo 120 

da Lei nº 14.133/2021. 

10.4 Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta. 

10.4.1 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituí-

dos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da Contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.5 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 02 (dois) dias, contados do 

recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais. 

10.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o item 10.5 não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do es-

gotamento do prazo. 

10.5.2  O aceite ou aprovação do(s) produto(s) pela Administração Pública, na forma do § 2º do 

artigo 140 da Lei nº 14.133/2021, não exclui a responsabilidade civil do(s) contratado por 

vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência, verificadas posteriormente, garantindo-se à Ad-

ministração Pública as faculdades previstas no artigo 18 da Lei n.º 8.078/1990 – Código de 

Defesa do Consumidor. 

10.6  O recebimento do bem, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será 

efetuado pelo servidor da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a fim de veri-

ficar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo. 

10.7 O contato entre o contratante e o contratado será através de email, ligações ou conversas via 

whatsapp. 



 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRA 

Prefeitura Municipal de Carira/SE CNPJ: 13.099.882/0001-36 
Endereço: Praça Olímpio Rabelo de Morais, nº 56, Bairro Centro, Carira/SE 

 

10.8 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inade-

quado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da ad-

ministração e de seus agentes e prepostos. 

10.9 As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas 

a autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor 

do contrato. 

10.10 A fiscalização ficará a cargo da servidora Lariça Santos Lima - Nutricionista 

10.11 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

11 DO PAGAMENTO E EQUILIBRIO ECONÔMICO – FINANCEIRO 

11.1 Do Pagamento 

11.1.1 Deverá ser realizada a liquidação da despesa no prazo de até 30 (trinta) dias, com o posterior 

pagamento por meio de (crédito em conta bancária de titularidade da Contratada), no prazo 

de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, devida-

mente certificada pelo fiscal do contrato, responsável pelo recebimento do objeto. 

11.1.1.1 Caso o objeto da contratação contemple a aquisição de bens e a prestação de servi-

ços, o fornecedor deverá emitir uma nota fiscal para o fornecimento de material e uma nota 

fiscal para a prestação de serviços, considerando o percentual do objeto que corresponde a 

material e o percentual que corresponde a serviço indicado no item 4 deste Termo de Refe-

rência, incidindo sobre cada uma delas o valor do imposto do ICMS e do ISSQN correspon-

dente. 

11.1.1.2  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se- á após a comprovação da regularização da situação, não acarre-

tando qualquer ônus para a Contratante. 
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11.1.2 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser emitida em conformidade com as unidades de medida 

indicadas no item 3 deste Termo de Referência. 

11.1.3  O aceite da execução do objeto será feito mediante o devido atesto da Nota Fiscal ou Fatura, 

correspondendo tão somente ao objeto contratado e efetivamente recebido. 

11.1.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quan-

tidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento; 

11.1.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.1.5.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com-

plementar no 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribui-

ções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apre-

sentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11.1.6 Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, o(a) contratado(a) de-

verá, na forma do inciso XVI do artigo 92 da Lei no. 14.133/2021, apresentar, junto ao 

documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF, Certidões Negativas 

de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio do contratado, 

bem como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

a) Na hipótese de restar configurada a ausência de algum dos documentos exigidos ou que a 

empresa não está regular perante um ou mais dos órgãos elencados no item 11.1.6, o ente 

contratante deve dar continuidade aos trâmites relativos ao pagamento pelos fornecimentos 

já regularmente executados e, concomitantemente, notificar a Contratada para que apresente 

o(s) documento(s) ausente(s) ou adote as providências necessárias à sua regularização fiscal 

e trabalhista junto aos órgãos competentes, conforme o caso, concedendo-lhe prazo especí-

fico para fazê-lo. 

b) Uma vez constatada a irregularidade, a emissão de novas ordens de fornecimento deve ser 

suspensa até que seja comprovada pela Contratada a sua regularidade fiscal e trabalhista, na 

forma do item 11.1. 6. 

c) Se, transcorrido o prazo concedido sem que a Contratada tenha apresentado o documento 

faltante ou a comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, o ente contratante deve 

adotar as providências cabíveis relativas à rescisão contratual com espeque no inciso I do 

artigo 137 da Lei no 14.133/2021. 

11.1.7 Não haverá pagamento antecipado. 
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11.1.8 No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE. 

11.1.8.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

11.2 Do Equilíbrio Econômico – Financeiro 

11.2.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no período de um ano contado 

da data do orçamento estimado, realizado em 13/11/2024.  

11.2.2 Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados pelo índice Geral de 

Preços de Mercado (IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade, e o prazo para resposta ao pedido de reajuste será de até 30 dias. 

11.2.1.1O pedido de reajuste deverá ser formulado pela contratada, sob pena de preclusão, antes de 

eventual prorrogação nos termos do inciso I, do § 4º do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2.1.2Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.2.1.3No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à 

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

11.2.1.4Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

11.2.1.5Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.2.3 Os reajustes de preço serão formalizados por meio de apostilamento, de acordo com o dis-

posto no artigo 136 da Lei n° 14.131/2021. 

11.2.4 A Contratante ou a Contratada podem solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro do con-

trato, quando verificado fato imprevisível ocorrido após a apresentação da proposta, desde 

que cumpridos os seguintes requisitos: 

 a) o evento seja futuro e incerto;  

b) o evento não ocorra por culpa da Contratada;  

c) a modificação seja substancial nas condições contratadas, de forma que seja caracterizada 

alteração desproporcional entre os encargos da Contratada e a retribuição da Contratante;  
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d) haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de 

recomposição da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos encargos 

da Contratada;  

e) seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio 

de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que 

a contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas. 

 

12 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1 O valor estimado da contratação será público apenas imediatamente após o encerramento 

do prazo para envio de lances ou das propostas, sem prejuízo da divulgação do detalhamento 

dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas. 

12.2 O valor estimado da contratação é de R$ 11.233,10 

 

13 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas com o pagamento do referido objeto correrão à conta de recursos consignados 

no Orçamento do Município de Carira, atendido pela dotação orçamentária abaixo especificada. 

13.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

UO – 70100 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer Ação – 2016– Alimentação 

Escolar- Ensino Fundamental Elemento de Despesa – 3390.30.00 – Material de Consumo; Fonte 

de Recurso – 15000000/15520000 

 

UO – 70100 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer Ação – 2021– Alimentação Escolar 

– Educação Infantil Elemento de Despesa – 3390.30.00 – Material de Consumo; Fonte de Recurso 

– 15000000/15520000 

 

UO – 70100 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer Ação – 2048- Alimentação Escolar 

-AEE 

Elemento de Despesa – 3390.30.00 – Material de Consumo; Fonte de Recurso – 

15000000/15520000 

 

UO – 70100 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer Ação – 2050 - Alimentação Escolar 

-EJA 

Elemento de Despesa – 3390.30.00 – Material de Consumo; 
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Fonte de Recurso – 15000000/15520000 

 

UO – 70100 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer Ação – 2051 - Alimentação Escolar 

-Pré-Escola 

Elemento de Despesa – 3390.30.00 – Material de Consumo; Fonte de Recurso – 

15000000/15520000 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e da liberação dos créditos correspondentes, mediante termo de 

apostilamento ao contrato. 

 

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 158, da LEI 14.133/21 será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do 

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada 

ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise 

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de 

competência exclusiva de secretário municipal.  

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.  
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§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação.  

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, 

e será:  

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo 

158 da Lei 14.133/21;  

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013;  

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
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jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.  

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista em edital ou em contrato.  

A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei 14.133/21.  

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente:  

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II - pagamento da multa;  

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade;  

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo.  

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO 

 

 

CONTRATO Nº xxx/20xx 

(MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO) Nº 0xx/20xx 

 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARIRA 

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE 

LEGAL: 
 

TELEFONE:  

E-MAIL:  

 

CONTRATADA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE 

LEGAL: 
 

TELEFONE:  

E-MAIL:  

 

O presente contrato está de acordo com a Lei nº 14.133/2021, e sua legislação suplementar, que se 

regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.O presente contrato tem por objeto a aquisição de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx para atender às 

necessidades da (órgão ou entidade), conforme especificações constantes no Edital nº 0xx/20xx 

e seus anexos, bem como na proposta de preços da contratada, os quais constituem parte inte-

grante deste documento, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.2. Este contrato possui vigência até 31 de dezembro de 2026. 

 

Parágrafo único - A prorrogação do prazo de vigência é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com a Contratada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. O modelo de execução do objeto, as condições de entrega e os critérios de recebimento e 

aceitação do objeto, bem como as regras relativas à possibilidade ou não de subcontratação estão 

discriminadas no Termo de Referência em seu item 9. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
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4.1. O valor total do presente contrato é de até R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx), conforme 

detalhamento de preços unitários e total discriminados na proposta de preços da contratada de 

acordo com a tabela constante abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD 
MARCA VALOR 

UNITARIO 
VALO
R 
TOTA
L 

       

       

  

§ 1º - Os prazos e condições para liquidação e pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade 

do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das 

obrigações e a do efetivo pagamento, bem como as condições e o prazo para resposta ao pedido de 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro estão discriminadas abaixo: 

 

4.2.Deverá ser realizada a liquidação da despesa no prazo de até 30 (trinta) dias, com o posterior 

pagamento por meio de (crédito em conta bancária de titularidade da Contratada), no prazo de 

até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente 

certificada pelo fiscal do contrato, responsável pelo recebimento do objeto. 

4.3.Caso o objeto da contratação contemple a aquisição de bens e a prestação de serviços, o forne-

cedor deverá emitir uma nota fiscal para o fornecimento de material e uma nota fiscal para a 

prestação de serviços, considerando o percentual do objeto que corresponde a material e o per-

centual que corresponde a serviço indicado no item 4 deste Termo de Referência, incidindo 

sobre cada uma delas o valor do imposto do ICMS e do ISSQN correspondente. 

4.4  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação finan-

ceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobres-

tado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pa-

gamento iniciar-se- á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qual-

quer ônus para a Contratante. 

4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser emitida em conformidade com as unidades de medida indi-

cadas no item 3 deste Termo de Referência. 

4.6  O aceite da execução do objeto será feito mediante o devido atesto da Nota Fiscal ou Fatura, 

correspondendo tão somente ao objeto contratado e efetivamente recebido. 

4.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, 

a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento; 

4.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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4.9 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

no 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprova-

ção, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

4.10 Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, o(a) contratado(a) de-

verá, na forma do inciso XVI do artigo 92 da Lei no. 14.133/2021, apresentar, junto ao docu-

mento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF, Certidões Negativas de Dé-

bitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio do contratado, bem como a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

d) Na hipótese de restar configurada a ausência de algum dos documentos exigidos ou que a 

empresa não está regular perante um ou mais dos órgãos elencados no item 11.1.6, o ente 

contratante deve dar continuidade aos trâmites relativos ao pagamento pelos fornecimentos 

já regularmente executados e, concomitantemente, notificar a Contratada para que apresente 

o(s) documento(s) ausente(s) ou adote as providências necessárias à sua regularização fiscal 

e trabalhista junto aos órgãos competentes, conforme o caso, concedendo-lhe prazo especí-

fico para fazê-lo. 

e) Uma vez constatada a irregularidade, a emissão de novas ordens de fornecimento deve ser 

suspensa até que seja comprovada pela Contratada a sua regularidade fiscal e trabalhista, na 

forma do item 11.1. 6. 

f) Se, transcorrido o prazo concedido sem que a Contratada tenha apresentado o documento 

faltante ou a comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, o ente contratante deve 

adotar as providências cabíveis relativas à rescisão contratual com espeque no inciso I do 

artigo 137 da Lei no 14.133/2021. 

4.11 Não haverá pagamento antecipado. 

4.12 No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE. 

4.13 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

4.14 Do Equilíbrio Econômico – Financeiro 

4.14.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no período de um ano contado 

da data do orçamento estimado, realizado em 13/11/2024.  
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4.14.2 Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados pelo índice Geral de 

Preços de Mercado (IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade, e o prazo para resposta ao pedido de reajuste será de até 30 dias. 

4.14.3 O pedido de reajuste deverá ser formulado pela contratada, sob pena de preclusão, antes de 

eventual prorrogação nos termos do inciso I, do § 4º do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021. 

4.14.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.14.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à 

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corres-

pondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

4.14.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela le-

gislação então em vigor. 

4.14.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.14.8 Os reajustes de preço serão formalizados por meio de apostilamento, de acordo com o dis-

posto no artigo 136 da Lei n° 14.131/2021. 

4.14.9.A Contratante ou a Contratada podem solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro do con-

trato, quando verificado fato imprevisível ocorrido após a apresentação da proposta, desde que 

cumpridos os seguintes requisitos: 

 a) o evento seja futuro e incerto;  

b) o evento não ocorra por culpa da Contratada;  

c) a modificação seja substancial nas condições contratadas, de forma que seja caracterizada 

alteração desproporcional entre os encargos da Contratada e a retribuição da Contratante;  

d) haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de 

recomposição da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos encargos 

da Contratada;  

e) seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio 

de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que 

a contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

5.1. As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentária 

abaixo especificada:  
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UO – 70100 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer Ação – 2016– Alimentação 

Escolar- Ensino Fundamental Elemento de Despesa – 3390.30.00 – Material de Consumo; Fonte 

de Recurso – 15000000/15520000 

 

UO – 70100 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer Ação – 2021– Alimentação Escolar 

– Educação Infantil Elemento de Despesa – 3390.30.00 – Material de Consumo; Fonte de Recurso 

– 15000000/15520000 

 

UO – 70100 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer Ação – 2048- Alimentação Escolar 

-AEE 

Elemento de Despesa – 3390.30.00 – Material de Consumo; Fonte de Recurso – 

15000000/15520000 

 

UO – 70100 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer Ação – 2050 - Alimentação Escolar 

-EJA 

Elemento de Despesa – 3390.30.00 – Material de Consumo; 

Fonte de Recurso – 15000000/15520000 

 

UO – 70100 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer Ação – 2051 - Alimentação Escolar 

-Pré-Escola 

Elemento de Despesa – 3390.30.00 – Material de Consumo; Fonte de Recurso – 

15000000/15520000 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES. 

6.1 As obrigações da contratante e da contratada estão discriminadas abaixo: 

 

6.1.1. OBRIGAÇÕES CONTRATANTE 

 

6.1.2. Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.1.3.  Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, po-

dendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas, no termo de responsabilidade. 

6.1.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
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6.1.5.  Designar servidor responsável para o recebimento e instalação dos equipamentos no local 

indicado, sendo que este deverá verificar a conformidade do objeto com o solicitado na Nota 

de Empenho. 

6.1.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente desig-

nado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.1.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) pro-

visoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de acei-

tação e recebimento definitivo. 

6.1.8. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º do artigo 140 

da Lei nº 14.133/2021; 

6.1.9. Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para 

que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções adminis-

trativas cabíveis e eventual rescisão contratual; 

 

6.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.2.3. Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais 

especificações constantes neste Termo de Referência; 

6.2.3. Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; 

6.2.4. Informar nas embalagens de transporte dos produtos, mediante etiqueta ou gravação na pró-

pria embalagem, os seguintes dados: n.º e data do contrato ou instrumento equivalente e o 

nome do fornecedor; 

6.2.5. Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto em 

que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para 

entrega ou em prazo específico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Termo 

de Referência ou pelo fiscal do contrato; 

6.2.6. Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente identifi-

cados com crachá subscrito pela Contratada;  

6.2.7. Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação; 
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6.2.8. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas espe-

cíficas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

6.2.9. Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a exe-

cução contratual; 

6.2.10. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução 

do objeto desta contratação; 

6.2.11. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do ob-

jeto; 

6.2.12. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

6.2.13. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem ne-

cessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, observado 

o disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, servindo como base de cálculo para as 

alterações os preços unitários constantes na proposta vencedora; 

6.2.14. Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a Contratada 

adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 

competentes e às disposições legais vigentes; 

6.2.15. Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada 

pela Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser obser-

vado na execução do contrato; 

6.2.16. Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos diretamente 

das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia contratual, se 

houver, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa; 

6.2.17. Comunicar imediatamente à Contratante a ocorrência de associação com outrem, cessão ou 

transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, para conhecimento 

e adoção das providências necessárias, inclusive quanto à análise de viabilidade de manu-

tenção da relação contratual; 

6.2.18. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a Contratante, sem 

prévia e expressa anuência; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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7.1. Não haverá exigência da garantia contratual.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. As regras relativas ao modelo de gestão contrato estão discriminadas abaixo: 

 

8.2.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas 

e as disposições da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexe-

cução total ou parcial. 

8.3.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circuns-

tâncias através de termo de apostilamento ao contrato. 

8.4.A Contratante exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução objeto contratado, por meio 

de gestor e fiscal a serem oportunamente designados, nos termos dos artigos 10 ao 23 do De-

creto Municipal nº 86/2023 e nos termos do art. 19 do Decreto Municipal nº 143/2023. 

8.5.O fiscal designado acompanhará e anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização de falhas ou de-

feitos observados.  

8.6.O fiscal designado informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

necessárias, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

8.7.O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevan-

tes para prevenir riscos na execução contratual, na forma do artigo 26 do Decreto Municipal nº 

086/2023, e dos artigos 73 e 74 do Decreto Municipal nº 143/2023, conforme o caso. 

8.8.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o artigo 120 da Lei nº 

14.133/2021. 

8.9.Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verifica-

ção de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na pro-

posta. 

8.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especi-

ficações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
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de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

8.11. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 02 (dois) dias, contados do recebi-

mento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências con-

tratuais. 

8.12. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 10.5 não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgota-

mento do prazo. 

8.13.  O aceite ou aprovação do(s) produto(s) pela Administração Pública, na forma do § 2º do 

artigo 140 da Lei nº 14.133/2021, não exclui a responsabilidade civil do(s) contratado por vícios 

de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações estabeleci-

das neste Termo de Referência, verificadas posteriormente, garantindo-se à Administração Pú-

blica as faculdades previstas no artigo 18 da Lei n.º 8.078/1990 – Código de Defesa do Consu-

midor. 

8.14.  O recebimento do bem, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será 

efetuado pelo servidor da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a fim de veri-

ficar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo. 

8.15. O contato entre o contratante e o contratado será através de email, ligações ou conversas via 

whatsapp. 

8.16. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inade-

quado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da ad-

ministração e de seus agentes e prepostos. 

8.17. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas 

a autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor 

do contrato. 

8.18. A fiscalização ficará a cargo da servidora xxxxxxx 

8.19. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E MULTAS.  

9.1.As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas abaixo: 

 

9.1.1 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

9.2.Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  
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§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 158, da LEI 14.133/21 será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do 

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada 

ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise 

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de 

competência exclusiva de secretário municipal.  

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.  

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada 

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 
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de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, 

e será:  

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo 

158 da Lei 14.133/21;  

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013;  

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  

9.3.A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

9.4 O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo federal.  

9.5 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 

prevista em edital ou em contrato.  
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9.6 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 

previstas na Lei 14.133/21.  

9.7 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente:  

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II - pagamento da multa;  

9.8.A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

10.1.Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados nos artigos 

124 a 136 da Lei 14.133/2021, devidamente comprovados. 

 

§ 1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado sobre o valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

§ 2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo 

as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO. 

11.1. Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem 

motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 137, 138, 139, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Parágrafo único - Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus recairá 

sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2º do artigo 138 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE 

RESCISÃO 

12.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, 

o direito do Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo 139 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS. 

13.1 O presente Contrato fundamenta-se: 

I – nos termos da PE  nº xxxx/20xx que, simultaneamente: 

a) constam do Processo Administrativo nº xxxx/20xx; 

b) não contrarie o interesse público; 
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II – nas demais determinações da Lei nº 14.133/2021, e suas correspondentes alterações; 

III – nos preceitos do Direito Público; 

IV – supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 

Privado. 

Parágrafo único – Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência 

deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO. 

14.1 O Contratante providenciará, na forma do art. 94, da Lei nº 14.133/2021, até o xxx dia útil 

contados da data de sua assinatura, a publicação do presente Contrato no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico do Município de Carira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1.As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Carira, Estado de Sergipe como único 

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, 

com renúncia expressa por qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento a fim de que produza 

seus efeitos legais. 

 

Carira/Se, Dia, Mês, Ano 

 

Nome completo da autoridade máxima do órgão ou entidade contratante 

(cargo no órgão/entidade) 

 

Nome completo do representante legal da contratada 

(razão social da contratada) 
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